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Refª 26 DN SCIF 2012 

 

COMUNICADO DE IMPRENSA 
 

XIV CONGRESSO DO SINDICATO DA CARREIRA DE INVESTIGAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO - CONCLUSÕES 

 

Decorreu durante este fim-de-semana o Congresso do SCIF-SEF que, 

reunido em assembleia ordinária, deliberou por unanimidade o seguinte: 

• Exigir o início imediato das negociações com o Sindicato da Carreira 

de Investigação e Fiscalização, com o qual o Governo tem exibido 

uma indecisão incompreensível. Se houver mais adiamentos e os 

problemas permanecerem sem resolução, com graves problemas 

para a segurança dos cidadãos portugueses e para o respeito pelos 

direitos humanos de cidadãos estrangeiros, o Sindicato reforçará as 

medidas de luta. 

O SCIF SEF tem pendentes na tutela pedidos de audiência, com vista 

a participar na negociação da Lei Orgânica do SEF e na revisão do 

Estatuto de Pessoal, para além de outros diplomas legais, 

designadamente dando cumprimento ao previsto na Lei 12-A/2008. 

 

• Exigir a urgente abertura de concurso para ingresso na carreira 

inspectiva do SEF, a qual não admite pessoal desde 2004, o que 

compromete a atividade operacional do serviço e a sua renovação.  

 

• O SCIF repudia o sinal negativo dado pelo projeto de Lei n.º 51/XII 

(Orçamento Rectificativo 2012) que discrimina negativamente os 

inspetores do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras ao não 
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contemplar a possibilidade de promoções, ao contrário de que 

acontece com os demais serviços e forças de segurança. 

 

• O SCIF encontra-se mandatado pelo Congresso para adotar todas as 

medidas de luta que considere necessárias e legalmente previstas, 

nomeadamente o direito à greve. Os membros do SCIF têm no seu 

horizonte, tanto como o desejo de ver as suas legítimas e razoáveis 

pretensões solucionadas, o interesse nacional e o respeito pelos 

compromissos internacionais assumidos pelo Estado português.  

 

 

Foz do Arelho, 21 de Abril de 2012. 

 
 

Acácio Pereira 
(Presidente SCIF) 


